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DECRETO Nº 7.460/06 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.007/05, de 
27 de Dezembro de 2005. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 
de conformidade com o disposto no artigo 3º, inciso “I”, combinado com o artigo 65, inciso “IX”, ambos 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 02 de abril de 1990, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal (Lei 4.007/05), crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.277.000,00 (Hum milhão duzentos e setenta e sete mil reais) , para  reforço das seguintes dotações or-
çamentária: 
SEGURIDADE SOCIAL 
02  SECRETARIA MUNIC DE PROMOÇÃO A CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL                                                                                                                              
0221  Fundo Municipal de Assistência Social 
0221 082414004 2136 Programa atenção ao idoso – Atendimento a pessoa  idosa 
3.3.00 Outras despesas correntes          
3.3.50 Transf. inst. privadas s/ fins lucrativos 256.000,00 
082444002 2780  Programa assistência e população carente - FMAS                       
3.3.00  Outras despesas correntes          
3.3.50  Transf. inst. privadas s/ fins lucrativos        160.000,00 
082444595 2599  Programa transf. diretas a entidades – Transf. direta  de recursos a entidades assistên-
cias do município 
3.3.00  Outras despesas correntes          
3.3.50  Transf. inst. privadas s/ fins lucrativos 657.000,00 
FISCAL 
15 SECRETARIA MUNIC DE POLÍTICA URBANA                                         
1515 Gabinete do Secretário e Dependências 
1515  154528028  1080   Programa Requalificação de Centros Urbanos                                                               
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 204.000,00 
Total R$ 1.277.000,00 
Art. 2º. - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulações parci-
ais das seguintes dotações do orçamento Fiscal e da Seguridade Social : 
SEGURIDADE SOCIAL 
02 SECRETARIA MUNIC DE PROMOÇÃO A CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL                                                                                           
0221 Fundo Municipal de Assistência Social 
0221  082444605 2129  Programa CRAS – Atendimento a famílias carentes                       
3.1.00  Pessoal e encargos sociais          
3.1.90  Aplicações diretas  369.000,00 
3.3.00  Outras despesas correntes          
3.3.50  Transf. inst. privadas s/ fins lucrativos 50.000,00 
082444596 2600  Programa integração sócio-familiar – Bolsas ISF concedidas 
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3.3.00  Outras despesas correntes          
3.3.50  Transf. inst. privadas s/ fins lucrativos        490.000,00 
082414004 2136  Programa atenção ao idoso – Atendimento a pessoa  idosa 
3.3.00 Outras despesas correntes          
3.3.90 Aplicações diretas  24.000,00 
4.4.00   Investimentos 
4.4.90  Aplicações diretas 140.000,00 
FISCAL 
15 SECRETARIA MUNIC DE POLÍTICA URBANA                                         
1515 Gabinete do Secretário e Dependências 
1515  154515478  4589   Programa revitalização da cidade  –Implantar a a operação urbana orla ferrovi-
ária                              
3.3.00  Outras  despesas correntes 
3.3.90  Aplicações diretas  204.000,00 
Total ............ R$ 1.277.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 02 de maio de 2006. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Wallace Ribeiro Prata Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
 
Sérgio Trani Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

 
 
 
 


